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PORTARIA Nº 1129/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição legal que lhe confere a alínea “c”, inciso V, do art.  6º,  da Portaria n° 
132/2024, publicada  no  DOE-TCE/CE de  01/03/2024,  e tendo  em vista  o  que  consta  no  Processo  nº 
29044/2025-5-TC, com fundamento   no art. 217, da Constituição Federal, no art. 238 da Constituição do 
Estado do Ceará, no art. 84, da Lei Federal 9.615/98, no art. 68, inc. XVI, da Lei Estadual 9.826/74, bem 
como na Resolução Administrativa nº 06/2019,  publicada no DOE-TCE/CE de 26/07/2019; RESOLVE 
autorizar o afastamento da servidora GLAUCY MAIA PINHEIRO, em caráter de efetivo exercício,  no 
período de 24 a 30 de novembro de 2025, para fins de participação no “54º Final do Campeonato Brasileiro 
de Tiro Esportivo CAR/PIST/RF 2025 e Final do Campeonato Brasileiro Interclubes de Car/Pst”, na cidade 
do Rio de Janeiro/RJ, sem ônus para este Tribunal e sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens 
de caráter pessoal.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de novembro de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

SECRETARIA DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

COMUNICAÇÃO PROCESSUAL DOE-TCE/CE

INFORMAÇÕES IMPORTANTES SOBRE AS COMUNICAÇÕES PROCESSUAIS PUBLICADAS 
NESTA SEÇÃO

1. Introdução  

Leia atentamente a comunicação processual, identifique o que está sendo solicitado e se existe prazo a ser  
cumprido. 

O destinatário da comunicação processual pode ter que apresentar documentos, recolher multas e débitos ou 
apenas tomar conhecimento de decisão, despacho ou movimentação do processo. 

Para acessar os documentos do processo utilize a ferramenta Contexto no endereço eletrônico do Tribunal 
utilizando o QR Code ou o link de acesso ao final destas informações. Processos sigilosos, como Denúncia,  
por  exemplo,  não  podem  ser  visualizados  antes  do  seu  julgamento  definitivo,  exceto  para  partes  ou 
representantes habilitados nos autos.

2. O que é uma comunicação processual?  

É a forma de dar conhecimento ao destinatário sobre assuntos de seu interesse e que tenham relação com os  
processos do TCE/CE, dividida nos seguintes tipos:

Diligência:  Requisita  informações  ou  documentos  importantes  para  a  instrução  do  processo  e/ou  para 
esclarecer assunto essencial para a decisão de questão significativa.

Audiência:  Leva ao conhecimento do destinatário  a  necessidade de  apresentação de  esclarecimento ou 
informação essencial ao seguimento do processo.

Citação: Chama ao processo pessoa física ou jurídica para a qual foi identificada a existência de débito junto 
ao estado ou a um município para que recolha o valor indicado e/ou apresente defesa sobre a questão.


